
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 11.326, DE 24 DE JULHO DE 2006 
 

 

Estabelece as diretrizes para a formulação da 

Política Nacional da Agricultura Familiar e 

Empreendimentos Familiares Rurais. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei estabelece os conceitos, princípios e instrumentos destinados à 

formulação das políticas públicas direcionadas à Agricultura Familiar e Empreendimentos 

Familiares Rurais.  

 

Art. 2º A formulação, gestão e execução da Política Nacional da Agricultura Familiar 

e Empreendimentos Familiares Rurais serão articuladas, em todas as fases de sua formulação e 

implementação, com a política agrícola, na forma da lei, e com as políticas voltadas para a 

reforma agrária.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 

da Constituição,  

 

DECRETA:  

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO III 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS SOBRE DURAÇÃO E CONDIÇÕES DE TRABALHO 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção XIII 

Dos Químicos 

(Vide Lei nº 2.800, de 18/6/1956) 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 335.  É obrigatória a admissão de químicos nos seguintes tipos de indústria: 

a) de fabricação de produtos químicos; 

b) que mantenham laboratório de controle químico; 

c) de fabricação de produtos industriais que são obtidos por meio de reações químicas 

dirigidas, tais como: cimento, açúcar e álcool, vidro, curtume, massas plásticas artificiais, 

explosivos, derivados de carvão ou de petróleo, refinação de óleos vegetais ou minerais, sabão, 

celulose e derivados. 

 

Art. 336.  No preenchimento de cargos públicos, para os quais se faz mister a 

qualidade de químico, ressalvadas as especializações referidas no § 2º  do art. 334, a partir da 

data da publicação do Decreto nº 24.693, de 12 de julho de 1934, requer-se como condição 

essencial, que os candidatos previamente hajam satisfeito as exigências do art. 333 desta Seção. 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=360926&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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LEI Nº 8.918, DE 14 DE JULHO DE 1994 
 

 

Dispõe sobre a padronização, a classificação, o 

registro, a inspeção, a produção e a fiscalização de 

bebidas, autoriza a criação da Comissão 

Intersetorial de Bebidas e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 2º. O registro, a padronização, a classificação, e, ainda, a inspeção e a 

fiscalização da produção e do comércio de bebidas, em relação aos seus aspectos tecnológicos, 

competem ao Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária.  

 

Art. 3º. A inspeção e a fiscalização de bebidas, nos seus aspectos bromatológicos e 

sanitários, são da competência do Sistema Único de Saúde - SUS, por intermédio de seus órgãos 

específicos.  

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 9º. Sem prejuízo da responsabilidade civil e penal cabível, a infração das 

disposições desta lei acarretará, isolada ou cumulativamente, nos termos previstos em 

regulamento, além das medidas cautelares de fechamento do estabelecimento, apreensão e 

destinação da matéria-prima, produto ou equipamento, as seguintes sanções administrativas:  

I - advertência;  

II - multa no valor de até 110.000 Unidades Fiscais de Referência -UFIR, ou unidade 

padrão superveniente; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.936, de 24/11/1994) 

III - inutilização da matéria-prima, rótulo e/ou produto;  

IV - interdição do estabelecimento ou equipamento;  

V - suspensão da fabricação do produto; e  

VI - cassação da autorização para funcionamento do estabelecimento cumulada ou 

não com a proibição de venda e publicidade do produto.  

 

Art. 10. Na aplicação das medidas cautelares ou do auto de infração, haverá 

nomeação de um depositário idôneo.  

Parágrafo único. Ao depositário infiel será aplicada a multa no valor de até 27.500 

Unidades Fiscais de Referência - UFIR, ou unidade padrão superveniente. (Parágrafo único com 

redação dada pela Lei nº 8.936, de 24/11/1994) 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 7.678, DE 8 DE NOVEMBRO DE 1988 
 

 

Dispõe sobre a produção, circulação e 

comercialização do vinho e derivados da uva e 

vinho, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º A produção, circulação e comercialização de vinho e derivados da uva e do 

vinho, em todo o Território Nacional, obedecerão às normas fixadas por esta Lei e Padrões de 

Identidade e Qualidade que forem estabelecidos pelo órgão indicado no regulamento.  

 

Art. 2º Os vinhos e derivados da uva e do vinho, nacionais e estrangeiros, somente 

poderão ser objeto do comércio ou entregues ao consumo dentro do território nacional depois de 

prévio exame de laboratório oficial, devidamente credenciado pelo órgão indicado no 

regulamento.  

§ 1º Os produtos nacionais de que trata este artigo deverão estar acompanhados da 

respectiva guia de livre trânsito, expedida pelo órgão fiscalizador ou, por entidade pública ou 

privada, mediante delegação. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.970, de 12/11/2004) 

§ 2º A avaliação físico-química e organoléptica ou sensorial dos vinhos e derivados, 

para fins de concurso ou competição pública, com ou sem divulgação, deverão contar com a 

prévia e expressa autorização dos produtores eventualmente interessados em participar, sendo 

obrigatória a fiscalização por organismos e serviços específicos do órgão indicado no 

regulamento, que fixarão as normas e métodos a serem empregados.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 

Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das 

Leis nº 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 

1991, da Consolidação das Leis do Trabalho - 

CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943, da Lei nº 10.189, de 14 de 

fevereiro de 2001, da Lei Complementar nº 63, de 

11 de janeiro de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, 

de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de 

outubro de 1999.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO VII 

DA FISCALIZAÇÃO ORIENTADORA 

 

Art. 55. A fiscalização, no que se refere aos aspectos trabalhista, metrológico, 

sanitário, ambiental e de segurança, das microempresas e empresas de pequeno porte deverá ter 

natureza prioritariamente orientadora, quando a atividade ou situação, por sua natureza, 

comportar grau de risco compatível com esse procedimento.  

§ 1º Será observado o critério de dupla visita para lavratura de autos de infração, 

salvo quando for constatada infração por falta de registro de empregado ou anotação da Carteira 

de Trabalho e Previdência Social - CTPS, ou, ainda, na ocorrência de reincidência, fraude, 

resistência ou embaraço à fiscalização.  

§ 2º (VETADO).  

§ 3º Os órgãos e entidades competentes definirão, em 12 (doze) meses, as atividades 

e situações cujo grau de risco seja considerado alto, as quais não se sujeitarão ao disposto neste 

artigo.  

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica ao processo administrativo fiscal relativo a 

tributos, que se dará na forma dos arts. 39 e 40 desta Lei Complementar.  

 

CAPÍTULO VIII 

DO ASSOCIATIVISMO 

 

Seção Única 

Da Sociedade de Propósito Específico formada por Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

Art. 56. As microempresas ou as empresas de pequeno porte optantes pelo Simples 

Nacional poderão realizar negócios de compra e venda, de bens, para os mercados nacional e 

internacional, por meio de sociedade de propósito específico, nos termos e condições 

estabelecidos pelo Poder Executivo federal.  

§ 1º Não poderão integrar a sociedade de que trata o caput deste artigo pessoas 

jurídicas não optantes pelo Simples Nacional.  

§ 2º A sociedade de propósito específico de que trata este artigo:  

I - terá seus atos arquivados no Registro Público de Empresas Mercantis;  

II - terá por finalidade realizar:  

a) operações de compras para revenda às microempresas ou empresas de pequeno 

porte que sejam suas sócias;   

b) operações de venda de bens adquiridos das microempresas e empresas de pequeno 

porte que sejam suas sócias para pessoas jurídicas que não sejam suas sócias;   

III - poderá exercer atividades de promoção dos bens referidos na alínea b do inciso II 

deste parágrafo;  

IV - apurará o imposto de renda das pessoas jurídicas com base no lucro real, 

devendo manter a escrituração dos livros Diário e Razão;  

V - apurará a COFINS e a Contribuição para o PIS/PASEP de modo não-cumulativo;  

VI - exportará, exclusivamente, bens a ela destinados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que dela façam parte;  

VII - será constituída como sociedade limitada;  

VIII - deverá, nas revendas às microempresas ou empresas de pequeno porte que 

sejam suas sócias, observar preço no mínimo igual ao das aquisições realizadas para revenda; e  

IX - deverá, nas revendas de bens adquiridos de microempresas ou empresas de 

pequeno porte que sejam suas sócias, observar preço no mínimo igual ao das aquisições desses 

bens.  

§ 3º A aquisição de bens destinados à exportação pela sociedade de propósito 

específico não gera direito a créditos relativos a impostos ou contribuições abrangidos pelo 

Simples Nacional.  

§ 4º A microempresa ou a empresa de pequeno porte não poderá participar 

simultaneamente de mais de uma sociedade de propósito específico de que trata este artigo.  

§ 5º A sociedade de propósito específico de que trata este artigo não poderá:  

I - ser filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede 

no exterior;  

II - ser constituída sob a forma de cooperativas, inclusive de consumo;  

III - participar do capital de outra pessoa jurídica;  

IV - exercer atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de 

caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito 

imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa 

de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência 

complementar;  

V - ser resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário 

anteriores;  

VI - exercer a atividade vedada às microempresas e empresas de pequeno porte 

optantes pelo Simples Nacional.  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

§ 6º A inobservância do disposto no § 4º deste artigo acarretará a responsabilidade 

solidária das microempresas ou empresas de pequeno porte sócias da sociedade de propósito 

específico de que trata este artigo na hipótese em que seus titulares, sócios ou administradores 

conhecessem ou devessem conhecer tal inobservância.  

§ 7º O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo até 31 de dezembro de 

2008.  

............................................................................................................................................................

........................................................................................................................................................... 

 


